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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissâo de Licita@ do Município de CANAA DOS CARAJÁS, atraves do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoante autorizaÉo do(a) S(a). DAIANE CELESTRINI oL|VE|RA, SECRETÂR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, vem

abrir o presente pÍoces§o administraüvo para DISPENSA DA LICITAÇÁO COM BASE NO ARTIGO 24, lV, LEI

8.666í993, vrABrLrzANDo A coNTRATAÇÁo DE sERVrÇos MÉDrcos EMERGENC|ATS EM HosptrAL

PARTICULAR PARA ATENDIMENTO DE PACIENTE OUE ESTAVA EM RISCO DE MORTE EM COMPRIMENTO

DAS OBRIGAÇÔES TMPOSTAS PELO PODER JUDTCTÂRrO. (DOMtNGOS ALVES DE ARAÚJO)

DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente contrataçáo ampara-se legalmente no aÍt:go 24, inciso lV, da Lei Federâl 8.666, Lei

Geíal das Licita@s de 21 de junho de 1993 e suas alterâ@es posteriores, que diz:

AtÍ.: 24. 'É dispensavel de licitaçfu'

ly - 'nos casos de eneryência ou de cÂlandade pública, quando catúeizada ugência de dendinento de

sÍüaçião gue possa ocasíonat prejuízo ou conpameteÍ a segurança de pessoas, oüras, seMços, equipamentos e

ouÍlos ôens, púôl,cos ou padiculares, e somente pâra os ôers necessános ao atendinento da siluação energencial

ou calamitosa e pan as parcêlas de oôras e sely,ços que possam ser concluídas no prazo máxino de 180 (cento e

olbnta) dias consecdrvos e inintenuptos, @ntados da ocoÍência da eneígéncia ou calanídade, vedada a

prorogação dos respecüvos contntos-;

,usÍFrcATtvA DA col{TRATAçÃO

A presente contrataçâo motiva-se em decorrência da urgência no atendimento de uma paciente que necessitava de

tratamento intensavo hospitalar com disponibilidade de unidade de terapia inlensiva (UTl). Relata-se que o paciente,

Sr. Domingos Alves de Araujo, idoso de 73 anos, ex tabagista e hipertenso, deu entrada no hospital de campanha
no dia 1210/,12021 apresentando sintomas mmpativeis com COVID-1g. No decorreÍ da sua intemaÉo houve uma

pioÍa no seu quadÍo clinim que em leite de sala vermelha com desconÍorto respiratóío e aumenlo de frequência
respiratória, aumento do mnsumo de 02. Sendo assim, necessário a intubaçâo oro traqueale ventilaçào mecânicâ.

Com a situação relatada o Ministério Público do Estado do Pará - MPPA no uso das suas atribui@es por meio do
promotor de justiça do municipio de Canaã dos CaÍajás, promoveu aÉo civil pública com pedido de tutela

antecipada âo juiz de direito da comarca deste município (EM ANEXO), havêndo poÍ parte do magistrado o pleno

deferimento do pleito no dia 24 de abril de 202'l (EM ANEXO), determinando que o municipio pÍoceda com a

solicitaçao de leito de terapia intensiva (UTl) do paciente e que o estado do Pará arque com todos os tratamentos
necêssários, em hospital público ou particxlar, paÍa o atendimento dos pacientes citados, ambos em estâdo cííüco
de saúde e risco de morte eminente.

Cumpre observar que, devido à sua natureza Íática dos câsos, e diante da negatva/inércia do Estado, o município;'\.
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Diante da gravidade do caso, em cumprimento a decisão imposta pelo lúdiciário, fora solicitado em câráteÍ de
urgência a transferência do paciente para uma Unidade de Terapia lntensiva, sendo identificado leito partiqJlar

disponível no Municipio de Parauapebas - PA, e, de imediato, o Município, dianle da situaÉo de urgência,
encaminhou o paciente, garanlindo a sua intemação.
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através do Fundo Municipal de Saúde, buscou os meios mais Íápidos para eliminar toda e qualqueÍ situação dê

risco dos pâcientes, desta foÍma, foi contatâdo o INSTITUTo DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA.,

unidade munida de mâjicos espeoalizados para o caso, Hospital esse situado no município de Parauapebas,

Municipio mais próximo de Canaã dos Caraiás, com plena disponibilidade de UTI e para o tratamento total do
paciente.

Com o relato acima, vemos claramente que não havia forma mais rápida e eficÂz paft o atendimento do pâciente

que nâo fosse o processo de dispensa de licitação, inclusive invertendo a ordem dos fatores de qualquer processo

de licitâÉo, onde no caso em tela, fora iniciado o procedimento pela execuçâo dos serviços com a posterior

formaliza@o do procedimento de contratação emergencial, ordêm totalmente inveÍsa aos pÍocedimentos

buÍocÍáticos da administraÉo pública, tudo isso pelo bem maior que é a vida do paciente.

É mister dizer que o estado de urgência no tralamento do paciente não podeÍia ficar atrclado a requisitos foÍmais e

ao Íito comum dos processos de contratação da administÍâÉo pública, e a medida tomada pela gestao pública

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seus soÍÍimentos, amparada legalmente pelo Dispensa da licitaÉo com

base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993 que é daro ao dizer que deve seÍ utilizado nos casos de emeÍgência ou de

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situaÉo que possa ocasionar pÍquizo ou

comprometer a segurança de pessoas (grjfo nosso).

No caso concreto as situa@s não somente traÍiam prejuizo a segurança e ao conforto do paciente como podeía

de fato causar a perca de sua vida, o bem maior do seÍ humano que está acima de qualquer cÍitério ou princípio que

rege a administração pública, sendo cristalino o interesse público no caso em tela.

Assim, coube a administÍação analisar a @nveniência e a oportunidade de optar pela mntrataÉo direta poÍ

dispensa de licitação denke as hipóteses previstas no art. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

interesse público e pelo risco de morte do paciente, com rsso, a contratação emergencial atendeu aos requisitos

mínimos de (l) existência de situaÉo emergencial ou calamitosa; (ll) necessidade de urgência de atendimento; (lll)

exístência de risco de oconência de sérios danos a pessoas ou benst (lV) prazo máximo de 180 dias.

Face â todo o exposto, restou caÍacteÍizado plenamente a real necessidade de urgência, tratando-se de fato

superveniente, imprevisível, onde em casos similares anteÍiores sempÍe foi encontÍado leitos em outros hospitais
públicos o que não ocorera no caso em comento, tamtÉm em razão da pandemia do novo mÍonavirus quê assola

toda a sociedade, que vem demandando bastantes leitos públicos, e a aÉo tomada eÍa imprescindivel na guarda

da vida e restabelecimento da saúde do paciente, de forma a reduzir todo e qualquer risco que poderia eístjr.

A contrataçao será procedida em amrdo aos requisilos estipulados na Lei 8.66ô/1993, obseÍvando os dodmentos

de habilitaçao juÍídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeiÍa e lécnica, Íessaltando que os serviços foram

preslados com agilidade, eficacia e a qualidade tecnica esperada, sendo no caso concÍeto daro a eÍstência de

qualificaçâo tecnica, haja vista a recrperação do pacienle.

,JUSflFTCATTVA DO PREçO

Em relaÉo eo pÍeço total dos gastos mm os tratamenlos e internaçoes, o katamento do paciente restou custeado

no valor total de R$ 66.000,00 (Sessenta e sqis mil reais), valor esse que entendemos estar dentro da realidade do
mercado, conÍorme acostado nos autos o resumo das conlas hospitalares, exemplificando todos os preÇos unitáÍios
e itens utilizados para o tratamento do paciente que ensejou no valor total da contratação.
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DOUGLAS ÉERRSRA SANTANA
Comissáo de Licitaçáo
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